
22/12/2021 14:14 SEI/GDF - 76691625 - Relatório

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=87019204&infra_siste… 1/3

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Diretoria Administra�va

Departamento de Compras

 

Relatório SEI-GDF n.º 52/2021 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP Brasília-DF, 22 de dezembro de 2021

RESPOSTA A QUESTIONAMENTO

 

Ref.: Procedimento Licitatório Eletrônico nº
006/2021 – DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa de engenharia
para execução de serviço con�nuado de
reparo localizado de pavimento asfál�co de
vias de todo o Distrito Federal, devidamente
especificado no Projeto Básico e no Edital e
seus anexos.

 

 

I – DA INTRODUÇÃO

O presente procedimento licitatório tem como objeto a contratação de empresa de
engenharia para execução de serviço con�nuado de reparo localizado de pavimento asfál�co de vias de
todo o Distrito Federal, devidamente especificado no Projeto Básico e no Edital e seus anexos.

O aviso de retomada da licitação foi publicado no dia 02 de dezembro de 2021, com a data
de abertura do certame marcada para o dia 23 de dezembro de 2021, às 09h:00.

No dia 3 de dezembro de 2021, foi apresentado pedido de esclarecimento, encaminhado
via correspondência eletrônica (75486717).

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento do presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

 III – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXX fez a seguinte indagação:

1.  

"01) Em análise ao edital solicito esclarecimento quanto a aceitação de
atestado técnico do serviço de remoção manual de reves�mento betuminoso,
para fins de equiparação técnica do item "correção de defeitos por fresagem
descon�nua" em conformidade com a Decisão Nº 4490/2021 do TCDF, que
conforme transcrito no relatório:" determine à Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil – Novacap que, doravante, adote nos próximos editais
com objeto semelhante a redação proposta pela “Seção de Projetos e
Orçamentos” (peça nº 15), que indica a possibilidade de aferição da
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qualificação técnica dos licitantes para o serviço de “fresagem descon�nua”
mediante à apresentação de atestados que comprovem a execução dos
serviços por método tecnicamente equivalente." Cabe ressaltar que essa
empresa já executou contratos de tapa-buracos cujo o objeto é semelhante aos
serviços propostos no edital.
Diante do exposto solicito esclarecimento quanto a aceitação de atestado
técnico de serviço de remoção manual de reves�mento betuminoso, como
serviço similar ao de correção de defeitos por fresagem descon�nua?, ou ainda
se o serviço de "reciclagem com incorporação de pavimento asfál�co" atende
as especificações técnicas, tendo em vista que o maquinário para execução,
u�liza recicladora de pavimento que tem os mesmo fundamentos do serviço de
fresagem descon�nua?"

 

É o breve relatório.

 

IV - DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, nos termos do Despacho - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (75486744).

Em resposta, a área demandante exarou o Despacho nº 76542633 nos seguintes moldes:

 

Resposta 1:
"Sobre o tema essa Diretoria se manifestou nos autos 00600-00008343/2021-
87, conforme:
[...]

D - Há que se considerar também o alcance de maior produ�vidade quando do
uso da fresadora, ao passo que o uso da "serra corta piso" torna o processo
moroso, acarretando menor eficiência e baixa qualidade e produ�vidade, além
do que o  material re�rado na aplicação desse método não é passível de
reaproveitamento sendo necessário o descarte na URE, gerando a
despesa  incorrendo em pagamento da taxa acima citada. 
Diante do exposto, entende-se que a opção eleita no Termo de Referência para
a execução do serviço por fresagem descon�nuada atende a boa técnica para a
contratação em tela.
Em vista que, entendemos também não haver prejuízo em que a capacidade
técnica possa ser atestada através de método equivalente tecnicamente ao
serviço prestado, desde que atenda as quan�dades especificadas no Termo de
Referência. 

 
Neste diapasão, esta Diretoria entende que os atestados técnicos do serviço
de remoção manual de reves�mento betuminoso, para fins de equiparação
técnica do item correção de defeitos por fresagem descon�nua vai ser aceito
por esta Especializada, tendo em vista tratar-se de alteração de exigência
técnica recente."

 

V - CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos respondido o inteiro teor do ques�onamento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico:  h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP)
e  www.licitacoes-e.com.br.       

http://www.licitacoes-e.com.br/
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LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do Departamento de Compras - DECOMP

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 22/12/2021, às 14:05, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 76691625 código CRC= 0BE6ED13.
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